
! Prefeitura Mun 'cip I de lbiraçu 

Estado do Espirito Santo 
CONTRATO DE RATEIO N.º J71 /202 

PROCESSO ADM. Nº 006054/2024 

1D CidadES: 2024.030E0700001.09.0020 

1- PARTES CONTRATA TES 

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES, inscrito no CNP J sob nº 27.165.208/0001- l 7, com sua 

sede administrativa na Prefeitura Municipal, situa , a na · venida Conde D' Eu, nº. 

486 - Bairro Centro, CEP 29 .670-000 representado pelo s u Prefeito Municipal, Sr. 

DIEGO KRENTZ, brasileiro, solteiro, administrador, po tador , o CPF nº 005.455.600-71, 

RG 5.085.808.63-1 SPTC/RS, e; 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - Clr POLI ORTE, constituído sob a 

forma de associação pública, pessoa jurídica l~e dir ito público, com sede 

administrativa, sito a Rua Dr. Antônio Barroso Gomi5, nº 05, Cohab, lbiraçu/ES, CEP: 

29 .670-000, inscrito no CNP J sob o nº 02.618.132/0I00l -07, neste ato representado 

por seu Presidente, o Exmo. Sr. Alessandro Broed:lel Tore zani, brasileiro, casado, 

Gestor Público, portador do CPF no 031.818.287-421 celeb amo presente Contrato 

de Rateio, o qual se regerá pela Lei Federal 11. 07 /20 5, pelo Decreto Federal 

6.01 7 /2007, pela Portaria STN/SOF nº 274/2016, pelol Contr to de Consórcio público 

do CIM POLINORTE, e pelas clausulas e condições , baixo escritas: 

li - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento te por o• jeto ratear as despesas 
do CONSÓRCIO entre os CONSORCIADOS nos ter os do , rt. 8° da Lei n.º 11.107 /05 
e dos dispositivos do Contrato de Consórcio Públ+o firm do, tendo por o :fetivo 
funcionamento da Câmara Setorial de Compras Cfmpart lhadas do CONSORCIO, 
para fins de execução dos objetivos aprovados er Asse bleia Geral, pertinentes 
às atividades e serviços das áreas Compr9s Co partilhadas dos entes 
consorciados, adotando-se de preferência o mrdelo [ governança regional 
para fins de execução de projetos / atividade] e de prestação dos serviços 
diversos a ser disponibilizados ao CONSORCIADO. 

Parágrafo Único - Consideram-se despesas do CON--ISÓRCI , entre outras: \ 
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a) custos despendidos na instalação, aquisição dr equi amentos e manutenção 
de sua sede; 

b) custos despendidos na execução do objeto e das finalidades da Câmara 
Setorial de Compras Compartilhadas do CONSÓRCIO, revisto no Contrato de 
Consórcio Público respectivo; 1 

c) custos despendidos na remuneração de empregados úblicos, nela incluída os 
encargos patronais e demais vantagens e ou ben,fícios; 

d) custos despendidos com serviços de terceiros necessários ao bom 
funcio~amento das atividades administrativas I e pr jetos executados pelo 
CONSORCIO, na área de Compras Compartilhadas. 

e) custos despendidos com serviços de terceir~s nec ssários à modernização 
tecnológica dos procedimentos adotados, assessrrame to técnico e profissional 
especializado, e ainda execução das melhores p óticas de gestão aplicáveis ao 
CONSÓRCIO; 

f) custos despendidos na participação de vento , cursos, treinamentos, 
capacitações, intercâmbios, viagens e outros 9ue pr porcionem a troca de 
experiências na área de compras compartilhadas! e de onsórcios públicos, bem 
como o aprendizado necessário a promover a constante melhoria e 
aprimoramento do modelo consorciai adotado el avanços na área de compras, 
licitações e contratos. 

Ili - DAS OBRIGAÇÕ ,S 
, 1 

CLAUSULA SEGUNDA - As partes contratantes lompro etem-se a cumprir as 
seguintes obrigações: 

1- Compete ao CONSÓRCIO: 

a) Disponibilizar ao CONSORCIADO as ações, projetos, atividades e os serviços 
demandados, no tocante às deliberações da~Câma a Setorial de Compras 
Compartilhadas e da Assembleia Geral; 

b) Adotar todas as providências cabíveis à execu lõo do resente CONTRATO; 

c) Acompanhar a execução das licitações e demais a ões demandadas pelos 
municípios consorciados; 1 

d) Prestar contas quadrimestralmente ao Conselh9 Fiscal à Assembleia Geral, da 
utilização dos valores decorrentes das transferêncfias intragovernamentais 
realizadas pelo CONSORCIADO, em razão da exe1ução este CONTRATO; 

e) Cumprir com as deliberações de sua Assembld ia Gel I e da Câmara Setorial 
de Compras Compartilhadas, no tocante a exec 

1

ção dtp despesas com recursos 
advindos do Contrato de Rateio firmado com os e1tes co sorciados 

f) Adotar as recomendações emanadas pelo C?NSOR, IADO em cumprimento 
à legislação e normas aplicáveis aos serviços a serjm disp nibilizados; 

g) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e cone ições este CONTRATO. 

li - Compete ao CONSORCIADO: 
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a) Participar das reuniões dos órgãos colegiados do CON ÓRCIO; ~'.1/ 
b) Participar das deliberações sobre funcionam; nto d consórcio, bem como 
sobre as ações, os projetos e os serviços do área de coJpras demandados pelo 
CONSORCIADO; 

c) Selecionar em conjunto com os demais muni ípios articipantes da Câmara 
Setorial de Compras Compartilhadas, o objeto das licitaç es a serem realizadas, as 
ações, os projetos e os serviços que Câmara Setor ai de ~ompras Compartilhadas 
disponibilizará; 1 

d) Adotar providências cabíveis para o empenhe do llor referente a cota de 
rateio aprovada pela Assembleia Geral necessório ~ efetivo funcionamento 
Câmara Setorial de Compras Compar~ilhadas do 9ONSO CIO; 

e) Enviar imediatamente ao CONSORCIO cópió da ota de Empenho e a 
respectiva Nota de Pagamento e do comproval~te de depósito pertinente ao 
repasse realizado, visando permitir a escrituração da receita na fonte de recurso e 
rubrica correta, bem como lançar o crédito .: o sistema gerencial do 
CONSORCIO; 

f) Acompanhar a execução da prestação dos serviços administrativos 
executados direta e indiretamente pelo CONS1)RCIO, na área de Compras 
Compartilhadas, em cumprimento às deliberaçê:Des do órgãos colegiados do 
CONSÓRCIO 1 

g) Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualque
1

r incon ormidade verificada na 
utilização dos recursos repassados, visando poslibilitar a adoção de medidas 
corretivas; 

h) Realizar os repasses financeiros nos prazos e lvalores constantes do presente 
CONTRATO; 

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do presen e CO TRATO. 

j) Dar ampla divulgação do presente CONT' ATO a imprensa oficial do 
CONSORCIADO. 

IV-DO VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica estabelecido que, a tí ulo de rateio das despesas do 
Câmara Setorial de Compras Compartilhadas o Co sórcio CIM Polinorte, o 
CONSORCIADO repassará o valor do rateio anulai de S 64.800,00 (sessenta e 
quatro mil e oitocentos reais), devendo o valor t9tal ser efetivamente repassado 
dentro do exercício financeiro pertinente, em_1 orce a única entre os dias 
01/01/2025 e 25/02/2025 ou dividido em 06 (seis) 9arcela mensais e consecutivas 
no valor de R$ l 0.800,00, com vencimento no dia 15 de ada mês, com início em 
25 de fevereiro de 2025. 

§ l º - o valor estabelecido nesta cláusula, respeit, ndo o valor da cota de tareia 
fixada pela Assembleia Geral, poderá ser olterodo por termo aditivo, mediante 
prévia disponibilidade orçamentária do CONSORCIADO, , onforme a demanda de 
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execução de ações e projetos e a necessidade dCD repas e de recursos financeiros-­ 
suficientes para custeio dos mesmos. 
§2º - O CONSORCIADO se obriga a repassar os valores c 
ao CONSÓRCIO, por meio de transferência b ncária 
corrente do CONSÓRCIO destinada à Câmara de Co 
Econômica Federal, c/c nº 71018-2, Agência nº 1114, 
João Neiva/ES), ou outro que vier a ser indicado. 
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ntidos neste instrumento 
ou depósito na conta 
pras, no banco Caixa 
peração 006 {Agência 

3° - O CONSORCIADO se obriga a repassar os valo es contidos no quadro 
constante da Cláusula Quarta, nos prazos estal1 lecido no caput da Cláusula 
Terceiras, visando que os recursos do CONSORCI DO sej m contabilizados como 
receita dentro do referido exercício financeiro pertinente à vigência deste 
instrumento, e ainda, assegurar os recursos necessários para o pagamento das 
despesas administrativas inerentes, ao funcionamef to da e de do consórcio, e dos 
serviços contratados pelo CONSORCIO em cumpriment ao objeto do presente 
instrumento. 

V- DA DOTAÇÃO ORÇAM-NTÁRI 

CLÁUSULA QUARTA - As despesas descritas na clausula nterior correrão à conta 
de dotações orçamentárias consignadas no orç mento da Secretaria Municipal 
de Administração do CONSORCIADO, distribuídas , a seg inte forma: 

- Projeto / Atividade: 050001.0412200022.018 
Administrativos da SEMARH 

- Manutenção dos Serviços 

Elementos de Despesa Valor Fonte 
3.1.71.70.00- Rateio pela participação em Consórcio 
Público 
3.3.71.70.00- Rateio pela participação em Consórcio 
Público 

49.090,91 l 50000009999 J't.3 

13.890, 91 150000009999 J 'íJ O 

4.4.71.70.00 - Rateio pela participação em Consórcio 
Público 
TOTAL 

l .818, 18 l 50000009999 j 9 .9 
64.800,00 

Parágrafo Único - A celebração do presente c , ntrato de rateio de consórcio 
público sem suficiente e_ prévia ~otaç~o orçare~tár a ?u sem ob~e~var. as 
formalidades legais previstas. configurara ~to 1e 1mp(ob1dade ~dm1nistrat1va 
conforme disposto no art. l O, me. XV, da Lei Fed: rol n 8.429 /92 (Lei dos Atos de 
Improbidade Administrativa). 

VI - DO PRAZO 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente instrumento entra lm vig r na data da p.ublicação 
e terá vigência até 31/12/2025. /?. ii~r.' 

( ~olYl- (r\S-~~ ,' 
, VII - DA INADIMPLÊN i IA ~{0_~/ 

CLAUSULA SEXTA - O inadimplemento das obrigqções f nanceiras estabelecidas 
neste instrumento sujeita o CONSORCIADO inadim:plente às penolidodes previstas 
no Contrato de Consórcio Público firmado, Estatutf do opNSORCIO e Art. 8°, § 5º, 
da Lei Federal n.º 11.107 /05 (Lei Geral dos Consórcios P 11blicos) e no disposto no 
Decreto Federal 6.017 /2005, podendo ser suspenso da p rticipação nas licitações 
compartilhadas até a regularização do débito exdente. 

VIII - DA AÇÃO PROMOC ONAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica acordado que em toda e qual uer ação promocional, 
relacionada com o objeto descrito na Cláusula rirneird deste CONTRATO, será 
obrigatoriamente destacado a participaçã do CONSÓRCIO e do 
CONSORCIADO. 

CLÁUSULA OITAVA - ':'s partes se comprometem I não rilização do nome e ou 
logomarca do CONSORCIO ou do CONSORCIADO em material estranho ao objeto 
deste CONTRATO. 

IX - DAS DISPOSIÇÕES G RAIS 

CLÁUSULA NONA - O presente instrumento surtirá Leitos Jurídicos a partir da data 
de sua assinatura, com efeitos financeiros ao exe]1cício p rtinente todo o ano de 
2025. 
CLÁUSULA DÉCIMA - O presente instrumento será rescindi o automaticamente no 
caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o CO SÓRC O, desde que atendidas 
às formalidades estabelecidas no Contrato de Consti uição deste Consórcio 
Público e Estatuto do CONSÓRCIO. 

X-DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As partes elegem de comum acordo o foro da 
Comarca de lbiraçu/ES para dirimir as dúvi as e ergentes do presente 
instrumento. 

E por estarem justas e acordadas, assinam o pre ente i strumento particular em 
duas vias de igual teor. 
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lbira I u/ES, O de Dezembro de 2025. 

Assinado dcgllalmenle por CO SORCIO PUBLICO DA EGIAO 

CONSORCIO PUBLICO DA ,ou,om-c,Meou,o,!"'""'º'"' ON; C.=BR, O. :!CP-Brasil,$: , L=l~lraC\J, OU:AC SO UTI Multlpla v5 

REGIAO POLlNORTE - CJM ~
2
~~~?:1!}:~iti1:0a~1~6' t~~~:11iu;g~1~~R~t-t~;·rouN. 

POLJ N:Q2618132QQQ107 t:::,~;::00°'"'°'"'""' como,"º 
Data·.20 24-12 -310944:33 

ALESSANDRO BROEDEL TOFEZANI 
PRESIDENTE DO CIM POLIINORTE 

CONSÓRCIO 

Testemunhas: 

1- _ 
Nome: 
CPF nº 

2------lr----+--­ 
Nome: 
CPF nº 
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m '""'"Ul<AMLI'ICWALÜÉ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO /2-,S\~ IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

~ 
ANEXO - CONTRATO Nº 000071/2024 - SEQUÊiNCIA 

-="", N 000002829 i~i;nc~ / -- . ,/ 

Origem Dispensa Nº 000020/2024 
1 

Proce ,SO 1006054/2024 

Contrato Contrato Nº 000071/2024 

Empresa CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLINORTE GIM POLINPRT 

CNPJ CNPJ: 02.618.132/0001-07 
1 

RUA ANTONIO BARROSO GOMES, 05 - COHAB - IBIRAÇU - ES - CEP 29670000 
Endereço 

1 

Secretaria 00007 - SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMfNOS 

Local 10000090 - SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RECURSOS Hi MANOS 
1 

Item Lote Especificação ~arca UN Quant Unitário Valor Total 

RATEIO DE DESPESAS 
o presente instrumento tem por objeto ratear as despesas 
do consórcio entre os consorciados nos termos do art. 8° da 
lei n.0 11.107 /05 e dos dispositivos do contrato de consórcio 
público firmado, tendo por o efetivo funcionamento da 
câmara setorial de compras partilhadas do consórcio, para 

64.800,000 
001 fins de execução dos objetivos aprovados em assembleia PS 1,00 o 64.800,00 

geral, pertinentes às atividades e serviços das áreas de 
compras partilhadas do consórciodos entes consorciados, 
adotando-se de preferência o modelo de governança 
regional para fins de execução de projetos ou atividades e 
de prestaçâo dos serviços diversos a ser disponibilizados 
ao consorciado. 

SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRACA OERECL RSOS HUMANOS: 64.800,00 

SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAjO E RECL RSOS HUMANOS: 64.800,00 
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO P\)LINORT~ GIM POLINORT: 64.800,00 

RCIO ,...,.__..;_,,.., CC<lSORc:o•~~J~~
0
0• 

PUBLIC REGIA 
POLINO -CIM ~Ufll.lCOOARFCSAOPOl~IO<<Tf. 

POLI ..,...., ..... ,.,..,,,_,..,....,, 
02618132000107 ~-~; •. ,,.,,,,.,0 


